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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA/RR, com sede na Rua Monte Roraima, Vila Nova, S/N, Município de 
Pcaraima/RR – CEP: 69.345-000, por intermédio da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal, inscritano CNPJ sob 
nº  01.612.675/0001-54, torna público que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, cujo critério de julgamento 
será MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO visando a “Contratação de empresa especializada em 
engenharia civil para a implantação de pontes em estradas vicinais no município de Pacaraima/RR”, conforme 
especificações do Edital e seus anexos, a ser regida pela Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores vigentes. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO COM BDI: R$ 1.443.664,76 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e três mil, seissentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), conforme disposto no Anexo I deste Edital e Projeto Básico.  

 
LOCAL: Sala da Comissão de Contratação, na Prefeitura de Pacaraima/RR.  
DATA E HORA DA SESSÃO: 1 7 / 0 3 / 2026. Horário: Até às 09:00 horas (horário local). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta Concorrência: 
Anexo I - Valor estimado/máximo 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo III - Minuta do Contrato; e 
Anexo IV - Contendo: 
a) Termo de Referência; 
b) Planilha Orçamentária; 
c) Demonstração de BDI; 
d) Cronograma Físico-Financeiro; 
e) Projeto Executivo;  
 

1 - DA LICITAÇÃO 

1.1. Do Objeto da Concorrência: 
1.1.1. A presente licitação tem como objeto a “Contratação de empresa especializada em engenharia civil para a 
implantação de pontes em estradas vicinais no município de Pacaraima/RR”, de acordo com as condições previstas 
neste Edital. 
1.2. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário local e, dessa forma, serão registradas na documentação relativa ao certame. 
1.3. Da Execução da Licitação: A Unidade de Licitações, na qualidade de interveniente Promotora, processará a presente 
licitação, destinando-se o seu objeto a Secretaria Municipal de Saúde.  
1.4. O modo de disputa será ABERTO. 

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1. As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias: 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Programa de trabalho: 15 451 0006 1059 0000 
Fonte de Recurso: EMENDA PARLAMENTAR (1.188.002,97) + RECURSOS PRÓPRIO(255.661,79) 

 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 . Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital. 
3.2. Para a participação de empresas em consórcio deverão ser observadas as seguintes normas: 
3.2.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2026 

mailto:cpl@pacaraima.rr.


Rua Monte Roraima, s/nº - Vila Nova * CEP: 69.345-000 * CNPJ: 01.612.675/0001-54  
cpl@pacaraima.rr.gov.br 

Pacaraima – Roraima – Brasil 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA      

“A transformação começa com trabalho” 

                                COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
 

 
 

 

3.2.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 
3.2.3.  admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 
3.2.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 
3.2.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na 
de execução do contrato. 
3.3. Não será admitida a participação de proponente: 
3.3.1.  Em falência; 
3.3.2 - Em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.3.2.1 . É permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
processo licitatório. 
3.3.3. Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o prazo estabelecido para a 
penalidade; 
3.3.4. Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com qualquer órgão 
PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL; 
3.3.5. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atuena fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
3.3.6 . Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado. 
3.3.7. Conforme disposto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, os licitantes que desejarem manifestar- se durante 
as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 
a) Titular da empresa licitante ou sócio da licitante, apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial com foto, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto 
em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura devendo ser entreguea Comissão uma cópia legível; 
b) Representante designado pela empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento 
de identificação oficial com foto, acompanhado de instrumento particular de procuração ou CARTA DE 
CREDENCIAMENTO, conforme modelo, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer 
fase da licitação, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, 
no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; sendo que em tais documentos devem constar expressospoderes para delegar direitos e obrigações a 
outrem devendo ser entregue a Comissão uma cópia legível; 
4.2 . Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, terão poderes para usar a palavra na sessão, 
manifestar-se, imediata e motivadamente, assinar documentos e ata, onde estará registrada todos os atos relevantes da 
sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente; 
4.3 . A licitante que entregar os envelopes de documentação e proposta no dia, horário e local designadosneste Edital, 
sem representante devidamente credenciado, não será desqualificada e terá sua proposta analisada pela Comissão de 
Contratação, de acordo com o que determina a Lei nº 14.123/21. 
4.4 . Cada representante, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma empresa licitante,sob pena 
de exclusão sumária das representadas do certame. 
4.5 . Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras 
Proponentes. 
4.6. Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos procedimentos, vez que 
deverão assinar a ata da reunião e documentos respectivos. 
4.7. O credenciamento de que trata o item IV deverá ser entregue separado dos envelopes, ENVELOPE Nº 01 - 
“PROPOSTA DE PREÇOS” e ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
4.8. A licitante que apresentar no credenciamento Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e suas Alterações ou 
consolidação respectiva ou outro instrumento de Registro Comercial com suas devidas alterações, fica dispensada de 
apresentá-los novamente, no Envelope nº 02 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. Entretanto, toda a documentação 
apresentada no credenciamento, passará a integrar a estrutura do processo objeto desta licitação. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 
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5.1.  A participação no certame se dará por meio presencial, observando a data e o horário limite estabelecidono Edital para 
cadastro da proposta. 
5.2.  Poderão participar desta Concorrência proponente cujo ramo de atividade seja compatível com o objetodesta 
licitação. 
5.3. Caberá ao proponente acompanhar as operações durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01) 
6.1. Os proponentes apresentarão, exclusivamente por meio presencial, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2 . O cadastro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçãoprevistas no 
Edital e seus Anexos. 
6.3 . O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
6.4 . Quanto ao valor da proposta, todas entrarão na disputa de lance, porém somente será classificado o valor da 
proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo. 
6.5 . É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 
6.6 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução daobra. 
6.7 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.8 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.9 . Encerrada a etapa da Proposta, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
6.9.1 . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.9.2 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.9.3 . Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
6.10 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO PRESENCIAL E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 1.4 do edital. 
7.2. A partir do horário previsto, terá início a sessão pública da Concorrência, com a divulgação das propostasde preços 
recebidas. 
7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão e participar da sessão de lances,que ocorrerá 
exclusivamente por meio PRESENCIAL. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo registro evalor. 

  7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo). 
7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance 
registrado. 
7.6. Após o encerramento da etapa de lances, indentificando a existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06. Nesse caso, o Agente de Contratação convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
que se encontra em situação de empate informando que a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao 
menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance como 
arrematante. 
7.7. Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Portemais bem classificada, 
na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadremnessas categorias e cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.8.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.9.  O disposto no subitem 7.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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8 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada exclusivamente via PRESENCIAL, redigida em idioma nacional, sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo 
responsável técnico do proponente devidamente identificado, contendo identificação do proponente,endereço, telefone e e-
mail e dados bancários (banco, agência e conta bancária). 
8.1.1. Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até às 24 (vinte e 
quatro) horas, do dia útil subsequente após a convocação do Agente de Contratação. 
8.1.2. Para fins de cumprimento do prazo máximo estabelecido neste item será considerado o horário de expediente do 
setor de licitações das 08:00 às 18:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do proponente devidamente 
identificado. 
8.1.3. A proposta deverá ser apresentada de acordo com o Anexo II deste Edital e deverá conter, sob pena de 
desclassificação: 
8.1.4. Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a seguinte regra de 
arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o 
terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula éarredondado para cima. 
8.1.5. Validade por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data fixada para o recebimento da 
proposta; 
8.1.6. Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos os serviços, materiais 
e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e completaem todos os pormenores mesmo 
que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na proposta. 
8.1.7.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos 
preços de mercado. 
8.1.8.  Deverá conter ainda no ENVELOPE 01, buscando demonstrar a seriedade da proposta do licitante e resguardar a 
Administração em caso de eventual não assinatura do contrato por parte da empresa, é obrigatória a apresentação da 
garantia da proposta de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação COMO REQUISITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO, em 
atendimento ao Art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, a não apresentação da garantia da proposta ensejará a desclassificação 
do licitante.    
8.1.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 
8.2.  Deverá constar na proposta: 
8.2.1. Planilha Orçamentária contendo: 
a) Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI para o item, preçounitário (custo 
unitário acrescido do BDI) e o preço total do item. 
a.1) Para contribuir com a elaboração das propostas, disponibiliza-se planilha, juntamente com este edital. 
a.1.1) Salienta-se que em casos de eventual divergência, devem ser considerados os documentos devidamente assinados 
e publicados junto ao Edital. Ressalta-se que é de responsabilidade do proponente a elaboração da sua proposta em 
conformidade com as exigências do Edital. 
b) Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários indicados no orçamento 
detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão de obra e encargos necessários à sua execução. 
b.1) Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de referência. 
8.2.2.  Cronograma físico-financeiro, limitado a 4 (quatro) meses. 
8.3. Os preços unitários praticados para os itens de mesma descrição, previstos nas planilhas orçamentárias, 
deverão ser iguais. 
8.3.1. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do preço unitário 
pela respectiva quantidade. 
8.3.2. É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI). 
8.3.4. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
não prevista neste Edital. 
8.3.5. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso 
persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta porigual prazo. 
 
9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO PRAZO DE ENVIO (ENVELOPE Nº 02) 
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9.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados exclusivamente via envelope, presencial, de forma legível, no 
sentido de que ofereçam condições de análise, após convocação do Agente de Contratação. 
9.2. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validadeconfirmada pelo 
Agente de Contratação, na fase de habilitação. 
9.3. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 
9.4. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponentedeverá comprovar a 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração. 
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser verificada pormeio eletronico, 
nos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 

9.6. A documentação para fins de habilitação é constituída de: 
a) atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de empresário 
individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, com a 
comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações,caso existam, e, no caso de sociedades 
simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ousede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições previdenciárias 
e de terceiros; 
e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
h) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
i) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais; 
i.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e demonstrações 
contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhadosdos respectivos termos de 
abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titularou representante legal da empresa e 
ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro; 
i.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados 
dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de autenticação ou recibos de entrega de 
escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas pelo 
representante legal da empresa; 
i.3) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 28 de junho do ano 

subsequente, conforme Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até o 
último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a escrituração. (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023). 
j) Certidão Simplificada, da Junta Comercial; 
k) Certidão Específica, da Junta Comercial;  
l) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo 
poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa. 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE), cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

 

SG = ATIVO TOTAL (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE), cujo resultado deverá ser 

superior a 1,00 

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE, cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

 

OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21. 
m) Capital Social ou patrimônio líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
m.1) Em caso de participação como Consórcio, deverá ser acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido para a 
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habilitação econômico-financeira neste edital, conforme disposto no artigo 15, parágrafo 1º da Lei 14.133/2021. 
m.1.1) O acréscimo previsto no subitem l.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas 
e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
n) Indicação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes: 
n.1) Apresentar o Registro do profissional indicado no conselho competente; 
n.2) Apresentar atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes 
àquela a ser contratada, ou seja: CONSTRUÇÃO. 
o) Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, eserá admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovadapela Administração. 
o.1) Apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho competente, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto dessa licitação, que corresponda a 75% (setenta e cinco por cento) do total a  ser executado. 
p) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica na entidade profissional competente. 
9.7. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
apresentação das propostas. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa)dias da data da emissão. 
9.8. Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.6 deste edital deverão constar o nome/razão 
social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o proponente for: 
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção dos documentos conjuntos ou consolidados, 
desde que devidamente comprovada a centralização; 
c) a matriz, e a execução for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em nome 
da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou consolidados, desde que devidamente 
comprovada a centralização. 
9.9. O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSSe ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que apresente comprovante da centralização do 
recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da entidade centralizadora. 
9.10. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, umavez sendo declarada 
vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igualperíodo, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
9.10.1. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação. 
9.10.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, será realizada consulta ao Cadin, sendo que a existência 
de registro constitui fator impeditivo para que o licitante seja declarado vencedor, nos termos do art. 6º, inciso III, e art. 6º-
A, da Lei n.º 10.522/2002. 
9.10.3. Pode ser realizada diligência para oportunizar a comprovação de regularização da situação que deu causa à 
inclusão no Cadin, nos termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n.º 10.522/2002. 

 
9.11. Da Qualificação Técnica: 

1.1.1 A Licitante, deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
estando sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART", conforme Lei N°6.496/77. 

1.1.2 Nos termos do art. 67, da Lei nº 14.133/2021, o Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos 
no processo deverá ser um Engenheiro Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções contidas na 
Resolução CONFEA nº 218, de 29 junho de 1973. 

1.1.3 As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do 
trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.1.4 Apresentar prova válida (Certidão de Pessoa Jurídica) de registro e regularidade da empresa no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU na qual constem todos os 
seus responsáveis técnicos, com jurisdição sob o domicílio da sede do Licitante. 

1.1.5 Apresentar prova válida (Certidão de Pessoa Física) de registro e regularidade do(s) responsável(is) 
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técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
com jurisdição sob o domicílio da sede da empresa. 

1.1.6 Para fins de qualificação técnico-profissional, a Licitante deverá apresentar, nos termos de seu art. 67 Lei 
14.133/2021, Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU, de obras e serviços superiores ou 
equivalentes ao do objeto licitado, devidamente acompanhada do Atestado de Capacidade Técnica registrado no 
CREA ou CAU, conforme quantitativo mínimo abaixo: 

ITEM ITENS DE SERVIÇO UND QTD. MÍN. 
EXIGIDA 

1 CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA m 35 

 

1.1.7 Para fins de qualificação técnico-operacional, apresentar Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitida 
pelo CREA ou CAU, de obras e serviços superiores ou equivalentes ao do objeto licitado, devidamente acompanhada 
do Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração de Capacidade Técnica expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, demonstrando que a empresa desempenhou atividades relativas à execução de obra ou serviços 
de engenharia, compatíveis com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação conforme abaixo especificado: 

ITEM ITENS DE SERVIÇO UND QTD. MÍN. 
EXIGIDA 

1 CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA m 35 

 

1.1.8 A(s) CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT) emitidas via internet deverão estar impressas na sua 
totalidade, na íntegra e anexadas à documentação de habilitação. 

1.1.9 Será(ão) inválida(as) a(as) certidão(es) que não apresentar(em) rigorosamente a situação atualizada da 
empresa, conforme RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023, do CONFEA. 

1.1.10 Os atestados e acervos para efeito de qualificação técnica poderão conter um ou mais itens exigidos, 
admitindo-se, o somatório dos quantitativos. 

1.1.11 Apresentar Termo de Compromisso (Declaração formal) da licitante de que o(s) responsável (is) técnico(s), 
detentor (es) da(s) Certidões de Acervo Técnico(s)/Atestados referido(s) no subitem 8.6; será(ão) o(s) responsável(is) 
técnico(s) pela execução da obra, devidamente assinado conjuntamente pelorepresentante legal da licitante e 
pelo(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s). 

1.1.12 O Termo de Compromisso deverá ser assinado na licitação somente por profissionais detentores dos Acervos 
Técnicos apresentados para atendimento ao edital de licitação e pelo representante legal da empresa. 

1.1.13 Apresentar Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 

9.12. Da vistoria técnica  

9.12.1. É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução da obra, para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. (Art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 
9.12.2. O licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar, mediante declaração formal 
do representante legal da empresa e seu responsável técnico (Art. 63, § 3º, da Lei nº 14.133/2021), ressaltando o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, assumindo total responsabilidade por esse fato,citando expressamente que não utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que sejam avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de PACARAIMA/RR. 
9.12.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
9.12.4. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 
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sexta-feira, em horário de expediente, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 
9.12.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
10.1. O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.2. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo desteEdital e com os 
procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 
10.3. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação encaminhará, contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.4. O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do subitem 
8.1.1. do edital. 
10.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
10.6. O Agente de Contratação irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para execução, 
especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente. 
10.7. Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, o Agente de Contratação 
convocará a proposta e os documentos de habilitação das empresas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 
10.8. O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar devidamente 
identificado no processo, apresentando documento de identidade. 
10.9. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s) mesmo(s) 
item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 

 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
11.1.  O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
11.2. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo desteEdital e com os 
procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 
11.3. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação encaminhará, contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
11.4. O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos dosubitem 
8.2 do edital. 
11.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
11.6. O Agente de Contratação irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para execução, 
especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente. 
11.7. Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, o Agente de Contratação 
convocará a proposta e os documentos de habilitação das empresas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 
11.8. O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar devidamente 
identificado no processo, apresentando documento de identidade. 
11.9. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s) mesmo(s) 
item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 

11.1.1 - Serão desclassificadas as propostas: 
a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 
b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado, 
impedindo sua identificação com o item licitado; 
c) que conflitarem com a legislação em vigor; 
d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6 e 8 deste Edital; 
e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido; 
f) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser demonstrado sua 
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exequibilidade quando exigido pela Administração. 
f.1) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, conforme art. 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
f.2) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco porcento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis, conforme art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato, sujeito as sanções previstas no 
item 12 do Contrato, Anexo III do edital. 
11.10. Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 
regular, estará sujeito às penalidades previstas no Edital. Neste caso, o Agente de Contratação convocará as propostas e 
documentos de habilitação dos proponentes subsequentes, observadaa ordem de classificação, até a apuração de uma 
que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado. 
11.11. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os proponentes liberados 
dos compromissos assumidos. 
11.12. No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
11.13. O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para 
consulta on-line exigidos no subitem 9.6, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem 
apresentados vencidos ou positivos. 
11.14. No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônusde não terem 
apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição. 

12 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
impugnar os termos do Edital. 
12.2. As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail: cplpacaraimarr@gmail.com, em documento 
digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até o vencimento do prazo, acompanhado da respectiva representatividade 
e, quando for o caso, de procuração. 
12.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritospor representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
12.4. Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobreas eventuais 
impugnações. 
12.5. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao últimodia útil anterior 
à data da abertura do certame, contados do data de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para  todos  os  
interessados na Sala da Comissão de Contratação. 
 
12.7. Do Recurso: 
12.7.1. A manifestação da intenção de recorrer, se dará de forma imediata após o término do julgamento das propostas, e 
do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
12.7.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, contados a partir 
da data de intimação. 
12.7.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, 
contado da data de divulgação da interposição do recurso. 
12.7.4. suas contrarrazões, no prazo detrês dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A adjudicação e a homologação será realizada pela autoridade competente. 

14 - DA CONTRATAÇÃO 
14.1. A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) da presente Concorrência será representada pela expedição do 
Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do serviço licitado, 
quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dosserviços conforme solicitação do Contratante. 
14.1.1. Convocação para assinatura do contrato: 
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14.1.1.1. Homologado o resultado da licitação, o(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para assinatura do contrato, que 
deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
14.1.1.2. O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a 
disponibilização do documento para assinatura. 
14.1.1.3. Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, 
se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de 
classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração 
de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Agente de Contratação negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 
14.1.1.4. Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita 
pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste Edital. 
14.1.2. Para assinatura do contrato o vencedor deverá apresentar: 
14.1.2.1.  Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a 
contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos 
Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
14.1.2.2.  Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado, caso a 
assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente. 
14.1.2.3.  Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá 
representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial. 
14.1.2.3.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser 
incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
14.1.2.3.2. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II 
do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 
14.1.2.3.3. As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a 
legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU). 
14.1.2.3.4. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base 
da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global 
do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico- financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de deRRonto ofertado pelo contratado, em atendimentoao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 
14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 
14.1.2.4. Declaração atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 
14.1.2.5. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não ser sediada no Estado 
de Roraima, Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho competente, vistado pelo 
CREA/RR ou outro conselho competente correspondente à região, com indicação dos responsáveis técnicos, se for o caso. 

15 - DA ASSINATURA 
15.1. A assinatura do contrato e  demais  documentos  vinculados  a  este instrumento,será realizada presenciamente. 

16 - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
16.1. O prazo de vigência contratual será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 
16.2. O prazo da execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da última assinatura do 
representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido no próprio documento data 
para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

17 - GARANTIA DO CONTRATO 
17.1. A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no 
valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a vigência do contrato, 
devendo ser renovada a cada prorrogação. 
17.2. A garantia de contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveispor igual período, 
a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 
17.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de recebimento definitivo dos 
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serviços. 

18 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
18.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, sendo essa responsável 
pelo recebimento e fiscalização feita pelo Engenheiro Civil o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CREA Nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX do objeto licitado, devendo ser observadoo disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 
19 - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
19.1 Caso não possua, a CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para providenciar a abertura de conta 
corrente no Banco do Brasil S/A, a contar da assinatura do contrato; 
19.2. As medições serão realizadas pela CONTRATADA por meio do Fiscal de Contratos formalmente designado, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro, devendo ser encaminhadas devidamente datadas e assinadas a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, para aferição e emissão do competente atestado pela fiscalização. Todavia a 
primeira medição será realizada depois de transcorrido 30 (trinta) dias da expedição da Ordem de Serviço, e a última 
medição, após a conclusão do serviço ou obra; 
19.3. A contratada deverá apresentar medição obrigatoriamente a cada 30 (trinta) dias, caso não haja serviços a medir 
e a obra não esteja paralisada deverá ser apresentado medição “Zero”. 
19.4. Entre duas medições não poderá, decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira medição e a última 
medição (Medição Final); 
19.5. No caso de prorrogação regular da execução das etapas deverão ser refeito e aprovado o novo Cronograma 
Físico-Financeiro da Contratada, prevalecendo em real vigente nas novas datas previstas para a execução do objeto 
contratado; 
19.6. No caso de erro na fatura que for apresentada será devolvida à Contratada para retificação e reapresentação, 
ficando o prazo estipulado “para pagamento de até 30 (trinta) dias” prorrogado até a apresentação da medição corrigida. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura corrigida 
não acarretando qualquer ônus para o Prefeitura Municipal de PACARAIMA/RR; 
19.7. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da Regularidade 
Fiscal e Trabalhista, devendo ser apresentado juntamente com a Fatura, a Nota Fiscal e o documento comprobatório de 
regularidade do contribuinte para com o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e a outras entidades 
de fundos arrecadados pela RFB, ou seja, a CND – Certidão Negativa de Débitos – Previdenciários e Trabalhista, em 
conformidade com o disposto nos artigos 405 e 406 do IN nº 971/09 da Receita Federal do Brasil; 
19.8. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta será formalmente 
comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. 
19.9. Ao ser liberada para pagamento a última parcela prevista no cronograma físico- financeiro, o (s) fiscal (is) da obra 
ou serviços de engenharia, encaminhará ao Secretário Municipal de Obras, o Termo de Recebimento Provisório; 
19.10. O pagamento da última parcela da obra ou serviço ficará condicionada à juntada de cópia do Termo de 
Recebimento Provisório aos respectivos autos do contrato; 
19.11. Quaisquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicado à Prefeitura Municipal de PACARAIMA/RR, por 
meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos 
devido à falta de informação; 
19.12. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Prefeitura 
Municipal de PACARAIMA/RR em favor da CONTRATADA; Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
19.13. O pagamento efetuado pela Prefeitura isenta o contratado de suas obrigações e responsabilidades assumidas; 
19.14. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
19.14.1. não produziu os resultados acordados; 
19.14.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
19.14.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
19.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 
19.16. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada e verificada a ausência da manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 
19.17. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

mailto:cpl@pacaraima.rr.


Rua Monte Roraima, s/nº - Vila Nova * CEP: 69.345-000 * CNPJ: 01.612.675/0001-54  
cpl@pacaraima.rr.gov.br 

Pacaraima – Roraima – Brasil 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA      

“A transformação começa com trabalho” 

                                COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
 

 
 

 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
19.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 
19.19. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do 
objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação fiscal; 

19.20. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;Quando do pagamento será efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável; 
19.21. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá 
o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 
19.21.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
19.21.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como 
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato. 
 
20 - MEDIÇÕES 
20.1. Somente serão medidos itens efetivamente executados. 
20.2. As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo do beneficiário do registro 
de preços, somente serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos. 
20.3. Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase intermediária: Os serviços 
serão medidos de acordo com sua execução; 
20.4. As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por meio digital e 
físico, em formato de planilha; 
20.5. Após a aprovação da medição, a equipe de fiscalização do Município Aderente solicitará a 
apresentação da nota fiscal correspondente ao beneficiário do registro de preços. 
20.6. A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica responsável para as 
providências relativas ao pagamento. 
20.7. Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, que fará as devidas 
análises e vistorias para posterior liberação dos recursos; 
20.8. Após tal liberação será depositado o pagamento da medição; 
20.9. Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos relacionados neste 
Projeto Básico devidamente carimbados e assinados pelos Engenheiros e/ou Arquitetos do Município 
Aderente que sejam designados para tarefas tais (fiscal/gestor). 
20.10. Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, sem 
exceção, pelos documentos abaixo relacionados: 
a) Boletim de Medição; 
b) Memórias de medição; 
c) Relatório fotográfico, em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, devidamente identificadas 
por local e data de realização; 
d) Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo observações semanais 
do engenheiro residente; 
 
21 - SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. O beneficiário do Registro de Preços não poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto deste 
Projeto Básico, sem prévia autorização do Órgão Gerenciador, por escrito, sendo permitida na execução 
do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar 

mailto:cpl@pacaraima.rr.


Rua Monte Roraima, s/nº - Vila Nova * CEP: 69.345-000 * CNPJ: 01.612.675/0001-54  
cpl@pacaraima.rr.gov.br 

Pacaraima – Roraima – Brasil 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA      

“A transformação começa com trabalho” 

                                COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
 

 
 

 

partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
até o limite de 25% do objeto contratado. 
21.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
21.2. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 
21.3. A autorização de subcontratação concedida pelo Órgão Gerenciador não eximirá o beneficiário do 
Registro de Preços da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste 
Projeto Básico. 
22 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 
22.1. O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s): 
a) Provisoriamente, no ato (dia) da prestação do(s) serviço(s); 
b) Definitivamente, após 90 (noventa) dias corridos do recebimento provisório, após observação e/ou 
vistoria do atendimento das especificações e requisitos da contratação; 
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o item 19.1, "b" não ser procedida dentro do fixado, reputar-
se- á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia previsto no item 19.1, "b"; 
d) O recebimento provisório ou definitivo do(s) serviço(s) não exclui(em)
 a responsabilidadeda(s) CONTRATADA(S) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
Contrato; 
e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que o(s) serviço(s) 
prestado(s) não corresponde(m) ao exigido nos Memoriais, pranchas e demais documentos que compõe o 
processo, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) realizar no ato, o(s) ajustes(s)/refazer o(s) serviço(s) visando 
ao 
atendimento total das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no 
Edital. 
 
23 - DAS SANÇÕES 
23.1. As sanções que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 14.133,de 
1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na 
LeiFederal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021. 
23.1.1 . Sanções que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório e 
àampla defesa: 
I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 
a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento das condutas 
previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 20.3 do Edital; 
b) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 
cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h"e "i"do item 20.3 do Edital; 
II) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Pacaraima/RR, Administração Direta e Indireta, e 
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Pacaraima/RR, pelo prazo de até 3 
(três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 
III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6(seis) anos. 
23.1.2 - O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes 
infrações: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado e comprovado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
f) fraudar a licitação; 

mailto:cpl@pacaraima.rr.


Rua Monte Roraima, s/nº - Vila Nova * CEP: 69.345-000 * CNPJ: 01.612.675/0001-54  
cpl@pacaraima.rr.gov.br 

Pacaraima – Roraima – Brasil 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA      

“A transformação começa com trabalho” 

                                COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
 

 
 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
23.1.2.1. Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 20.3, sem prejuízo de 
outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 
I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 
II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 
IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, necessária para 
a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 
a) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 
cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h"e "i"do item 20.3 do Edital; 
IV) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Pacaraima/RR, Administração Direta e Indireta, e 
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Pacaraima/RR pelo prazo de até 3 
(três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 
 
V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6(seis) anos. 
23.1.3 . O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes 
infrações: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado e comprovado; 
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
g) fraudar a licitação; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
23.1.3.1 . Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 20.3, sem prejuízo 
de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 
V - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 
VI - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
VII - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 
VIII - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, necessária para 
a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 
23.1.3.2 . Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 20.3, sem prejuízo 
de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 
I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las 
de forma insatisfatória; 
II - abandonar o certame; 
III - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 
23.1.4. Considera-se a conduta da alínea "f" do item 20.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado 
à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura Municipal 
de Pacaraima, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 20.3. 
23.1.5. Considera-se a conduta da alínea "g" do item 20.3 como sendo a prática de atos direcionados a 
prejudicar o bom andamento do certame, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer 
da licitação. 
23.1.6. As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na 
LeiFederal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na 
regulamentação vigente. 
23.1.7. As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Planerjamento e Finanças do 
Município até o dia de pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio da guia para 
pagamento pela Unidade Gestora ao PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 
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(trinta)dias da notificação. 
23.1.8. Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a 
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso 
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o 
aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
graduando-as e podendodeixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos termos do 
que dispõe o art. 156 daLei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
23.1.9. As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de publicidade, 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
23.1.10. Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade. 
23.1.11. O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) 
do valor global da proposta. 
23.1.12. A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem 
a matéria no âmbito do Município. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 
Contratação, exclusivamente por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
aberturada sessão pública, pelo e-mail: cpl@pacaraima.rr.gov.br conforme estabelece o art. 164 da Lei 
Federal 14.133/21. 
24.2. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do 
pedido, e ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: cpl@pacaraima.rr.gov.br 
24.3. Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão ser 
realizados pelo e-mail : cpl@pacaraima.rr.gov.br. 
24.4. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 
64,da Lei n º 14.133/21. 
24.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, sob pena 
de desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, conforme estabelecido pelo Agente 
de Contratação no momento da convocação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre 
os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
24.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência 
do Contratante, dentro do limite permitido pelo art 125 da Lei nº 14.133/21. 
24.8. É facultado à proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente alegar desconhecimento. 
24.9. A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos poderá revogar a presente Concorrência por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentada. 
24.10. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação, 
no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece 
o art. 55, § 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para cadastro e/ou a abertura das 
Propostas. 
24.11. Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos 
constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência; 
24.12.  Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no 
Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazopara 
atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria. 
24.13. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 

mailto:cpl@pacaraima.rr.
mailto:cpl@pacaraima.rr.gov.br
mailto:cplpacaraimarr@gmail.com
mailto::%20cplpacaraimarr@gmail.com.
mailto::%20cplpacaraimarr@gmail.com.


Rua Monte Roraima, s/nº - Vila Nova * CEP: 69.345-000 * CNPJ: 01.612.675/0001-54  
cpl@pacaraima.rr.gov.br 

Pacaraima – Roraima – Brasil 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA      

“A transformação começa com trabalho” 

                                COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
 

 
 

 

documentação referente ao presente Edital. 
24.14. A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos 
desteEdital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos. 
24.15. Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos endereços 
eletrônicos: https://www.diariomunicipal.com.br/amr/, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o 
seu acompanhamento. 
24.16. Fica eleito o Foro da Comarca de Pacaraima, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Pacaraima/RR, 28 de janeiro de 2026. 
 

WHIRDÊNIO SILVA DE SOUZA - Agente de Contratação - Portaria nº 017/2025 
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ITEM 

 
SERVIÇO 

UNID. MEDIDA QTD 
LICITADA 

VALO 

UNIT(R$) 
VALOR 

   TOTAL (R$) 

 

 

 

1 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE PONTES EM 
ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE PACARAIMA/RR. 
 

 
SERVIÇO 

 
1 

       R$ 

1.443.664,76 

R$ 

1.443.664,76 

TOTAL GERAL R$ 
1.443.664,76 

ANEXO I (EDITAL) – VALOR ESTIMADO MAXIMO 
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À 

Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR  

Comissão de Contratação 

 

Item Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 

Valor 
unitári 

o(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 
 

1.2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTES EM 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
PACARAIMA/RR. 
 

 
SERVIÇO 

 
1 

  

Total 

Geral 

 

Preço total em R$ por extenso: 

Deverão acompanhar a presente proposta, as planilhas orçamentárias e o cronograma físico-financeiro, 
conforme exigências do edital. 
Validade da Proposta: 

Garantia (se for o caso): 
Dados do proponente: 
Razão Social: 
Endereço: 
Município: 
Estado: 
CEP: 
CNPJ: 
Fone: 
E-mail: 
Banco: 
Agência bancária: 
Conta: 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:Nome: 
CPF: 
Cargo/Função: 

  
Dados do Responsável Técnico da Empresa: 
Nome: 
CPF: 

Cargo/Função: 

Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Declaramos que, o preço proposto compreende a todos os serviços, materiais e encargos necessários à completa 
realização do serviço e sua entrega rematada e completa em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam 
verificadas falhas ou omissões na proposta. 
Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura do Representante Legal Nome, cargo e ssinatura do Responsável Técnico 

ANEXO II (EDITAL) – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025 

Termo de Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA, através da Secretaria 
de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, inscrito no CNPJ nº 01.612.675/0001-54, ora em diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Waldery D’avila Sampaio, CPF nº 
xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste atorepresentada pelo Sr.xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-
xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PRESENCIAL Nº 001/2026, concernente ao PROCESSO Nº 010/2026, pelo qual se obriga a prestar os serviços 
do objeto deste Contrato,na forma e condições estabelecidas no edital de licitação, na proposta de preços, e nas 
cláusulas seguintes, aser regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, e alterações 
posteriores vigentes. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato 

1.3 - Este contrato tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTES EM ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE PACARAIMA/RR. 

1.2  
1.1 ”, conforme descrição abaixo: 
CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução 
2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço global. 
2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório de 
Concorrência nº 010/2026 e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço 
3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ XXX,XXX (valor por extenso). 
3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contadoda 
data base do orçamento estimado, qual seja, 06/2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Condições de prestação dos serviços e pagamento 
4.1 - Caso não possua, a CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para providenciar a abertura 
de conta corrente no Banco do Brasil S/A, a contar da assinatura do contrato; 
4.2 - As medições serão realizadas pela CONTRATADA por meio do Fiscal de Contratos formalmente 
designado, conforme Cronograma Físico-Financeiro, devendo ser encaminhadas devidamente datadas e 
assinadas a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, para aferição e emissão do 
competente atestado pela fiscalização. Todavia a primeira medição será realizada depois de transcorrido 30 
(trinta) dias da expedição da Ordem de Serviço, e a última medição, após a conclusão do serviço ou obra; 
4.3 - A contratada deverá apresentar medição obrigatoriamente a cada 30 (trinta) dias, caso não haja 
serviços a medir e a obra não esteja paralisada deverá ser apresentado medição “Zero”. 
4.5 - Entre duas medições não poderá, decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira medição 
e a última medição (Medição Final); 
4.6 No caso de prorrogação regular da execução das etapas deverão ser refeito e aprovado o novo 
Cronograma Físico-Financeiro da Contratada, prevalecendo em real vigente nas novas datas previstas para a 
execução do objeto contratado; 
4.6 - No caso de erro na fatura que for apresentada será devolvida à Contratada para retificação e 
reapresentação, ficando o prazo estipulado “para pagamento de até 30 (trinta) dias” prorrogado até a 
apresentação da medição corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação e reapresentação da fatura corrigida não acarretando qualquer ônus para o Prefeitura Municipal de 
PACARAIMA/RR; 
4.7 - O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo ser apresentado juntamente com a Fatura, a Nota Fiscal e o 
documento comprobatório de regularidade do contribuinte para com o recolhimento das contribuições devidas à 
Previdência Social e a outras entidades de fundos arrecadados pela RFB, ou seja, a CND – Certidão Negativa 

ANEXO III (EDITAL) – MINUTA DE CONTRATO 
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de Débitos – Previdenciários e Trabalhista, em conformidade com o disposto nos artigos 405 e 406 do IN nº 
971/09 da Receita Federal do Brasil; 
4.8 - Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta será 
formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de 
regularidade. 

4.7 Ao ser liberada para pagamento a última parcela prevista no cronograma físico- financeiro, o (s) fiscal 
(is) da obra ou serviços de engenharia, encaminhará ao Secretário Municipal de Obras, o Termo de 
Recebimento Provisório; 
4.8 O pagamento da última parcela da obra ou serviço ficará condicionada à juntada de cópia do Termo de 
Recebimento Provisório aos respectivos autos do contrato; 
4.9 Quaisquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicado à Prefeitura Municipal de 
PACARAIMA/RR, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuízos 
decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação; 

4.10 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Prefeitura Municipal de PACARAIMA/RR em favor da CONTRATADA; Caso o mesmo seja superior ao 
crédito eventualmente  existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário; 
4.11 O pagamento efetuado pela Prefeitura isenta o contratado de suas obrigações e responsabilidades 
assumidas; 
4.12 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
4.12.1 não produziu os resultados acordados; 

4.12.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

4.12.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
4.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
4.14 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada e verificada a ausência da manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 
4.15 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
4.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
4.17 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a 
efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal; 
4.18 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
4.5 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
4.6 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá 
o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 
4.6.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada 
no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
4.6.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como 
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato. 
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CLAUSULA QUINTA – Medições  
5.1. Somente serão medidos itens efetivamente executados. 
5.2. As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo do beneficiário do registro de 
preços, somente serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos. 
5.3. Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase intermediária: Os serviços serão 
medidos de acordo com sua execução; 
5.4. As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por meio digital e físico, 
em formato de planilha; 
5.5. Após a aprovação da medição, a equipe de fiscalização do Município Aderente solicitará a apresentação 
da nota fiscal correspondente ao beneficiário do registro de preços. 
5.6. A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica responsável para as 
providências relativas ao pagamento. 
5.7. Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, que fará as devidas 
análises e vistorias para posterior liberação dos recursos; 
5.8. Após tal liberação será depositado o pagamento da medição; 
5.9. Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos relacionados neste Projeto 
Básico devidamente carimbados e assinados pelos Engenheiros e/ou Arquitetos do Município Aderente que 
sejam designados para tarefas tais (fiscal/gestor). 
5.10. Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, sem 
exceção, pelos documentos abaixo relacionados: 
e) Boletim de Medição; 
f) Memórias de medição; 
g) Relatório fotográfico, em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, devidamente identificadas por 
local e data de realização; 
h) Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo observações semanais do 
engenheiro residente; 

CLÁUSULA  SEXTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto e sua Vigência 
6.1. O prazo de vigência contratual será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

6.2. O prazo da execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da última 
assinatura eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja 
estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos 
do artigo 111, da Leinº 14.133/21. 
6.3.  A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de até 10 
(dez)dias contados a partir da data da assinatura do contrato. 
6.4. Para fins de contagem do prazo previsto na cláusula 6.1 será considerado como data de assinatura 
do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do 
referido instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Recursos para Atender as Despesas 

7.1. As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Programa de trabalho: 15 451 0006 1059 0000 
Fonte de Recurso: EMENDA PARALAMENTAR (1.188.002,97) + RECURSOS PRÓPRIOS(255.661,79) 

 
CLÁUSULA  OITAVA – Garantia do Contrato 
8.1.  A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 
durante a vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
8.2. A garantia de contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
porigual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 
8.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de 
recebimento definitivo dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA - Gestão do Contrato 
9.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, sendo 
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essa responsável pelo recebimento e fiscalização que será realizada pelo Engenheiro Civil o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CREA Nº XXXXXXXXXXXXX, do objeto licitado, devendo ser 
observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
9.2. O modelo de gestão do contrato será nos termos do disposto no Anexo IV – Informações 
complementares. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA - Direito de Fiscalização 
10.1. A execução das obrigações contratuais será fiscalizada por no mínimo 01 (um) servidor, doravante 
denominado FISCAL, designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta 
Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as 
cláusulas e condições decorrentes do instrumento contratual, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas observadas. 
10.2. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual finalidade, declara 
neste ato que o serviço a que se refere foi satisfatoriamente prestado ou integralmente fornecido, 
fica ainda assegurado aos técnicos da Prefeitura Municipal de PACARAIMA o direito de a critério da 
administração, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, da execução dos serviços 
prestados pela licitante vencedora com livre acesso ao local das obras para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários a boa execução dos serviços; 
10.3. A nomeação de Fiscal de Contrato, constitui obrigação inerente à atividade Profissional, notadamente 
o dever de exercer com zelo e dedicação as atribuições legais e regulamentares essenciais, bem como, o 
cumprimento de ordens superiores; 
10.4. O acompanhamento, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela Prefeitura 
Municipal de Obras, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, 
observando o contrato e os documentos que o integram; 
10.5. Toda e qualquer alteração dos serviços, deverá ser solicitada, por escrito, e justificada previamente 
para ser formalmente autorizada pela fiscalização; 
10.6. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.7. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços 
que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica 
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, 
aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua função; 
10.8. Fica assegurado aos técnicos da Prefeitura o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços 
prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços; 
10.9. Notificar a Contratada tão logo surja o vício, defeito ou incorreção, para que efetue os reparos 
necessários, os quais devem ser realizados sem ônus para a Administração; 
10.10. Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão atender às seguintes premissas: a) 
Estabilidade estrutural; b) Durabilidade e estanqueidade igual ou superior aos processos convencionais; c) 
Execução de regularização de base em condições perfeitas para a aplicação de materiais de acabamento; 
d) Utilização de materiais de 1ª qualidade e mão- de-obra especializada; e, e) Normas de Segurança; 
10.11. O contrato poderá ser modificado, a qualquer tempo a critério exclusivo da CONTRATANTE, que de 
comum acordo com os autores do projeto fixará as implicações e acertos decorrentes, visando à 
continuidade dos serviços; 
10.12. Toda e qualquer alteração dos serviços deverá ser solicitada formalmente e devidamente justificada 
para ser analisada, podendo posteriormente ser autorizada pela fiscalização; 
10.13. Modificações no projeto ou colocação de materiais de fornecedores não especificados poderão ou 
não ser aceitas, mediante prévia consulta aos projetistas; 
10.14. Fiscalizar para que os serviços prestados obedeçam, rigorosamente, aos preceitos dispostos na 
Norma Regulamentadora nº 4 - NR 4, que regula os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO, para trabalhos desta natureza, utilizando-se de 
equipamentos e ferramentas adequados; 
10.15. O presente Projeto objetiva fixar as condições gerais a que deverão ser obedecidas durante a 

execução das obras, bem como caracterizar as obrigações e direitos da empresa contratada a qual será 

confiada a execução da dita obra; 

10.16. As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por intermédio do 
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Fiscal de Contrato da CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA; 

10.17. A CONTRATADA se obriga a facilitar o acesso à fiscalização dos materiais, execução das obras e 
serviços contratados, facultando à Fiscalização o acesso às partes das obras contratadas; 
10.18. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeito a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no 
caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço 
correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na 
obra; 
10.19.  A CONTRATADA se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da 
Fiscalização, venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 
10.20.  A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Técnicas em vigor que se aplicam ao serviço 
contratado, conforme o imposto pelo Código de Defesa do Consumidor, em caso de descumprimento 
submetendo-se às penalidades nele previstas; 
10.21. A qualquer momento, mediante real necessidade levantada pela fiscalização e devidamente 
justificada, o CONTRATANTE poderá solicitar a mudança do Responsável Técnico da Obra, contanto que, 
atenda aos requisitos exigidos no Edital quanto ao item de responsabilidade técnica; 
10.22. Aferir os serviços executados para devido atesto das medições MENSALMENTE conforme previsto 
no cronograma físico financeiro; 
10.23. Assegurar que todas as Etapas previstas neste projeto para execução da obra estejam seguindo 
rigorosamente as normas técnicas vigentes e anexos do Projeto Básico, visando a garantia de uma boa 
execução dos serviços; 
10.24. Assegurar que os equipamentos e mão de obra estão sendo utilizados, conforme previstos nas 
composições unitárias de preço deste projeto, visando o total atendimento as produções ali previstas para 
execução de cada serviço constante, para que a obra possa ser executada em total acordo com os critérios 
aqui estabelecidos; 
10.25. Fiscalizar para que durante a execução dos serviços, seja prestada toda assistência técnica-
administrativa, mantendo também no local dos serviços um profissional habilitado para responder pela 
empresa (preposto), bem como, todos os equipamentos e materiais necessários a uma execução perfeita 
dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos estabelecidos; 
10.26. Cabe à fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais. 
10.27. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 
10.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais 
10.28. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual. 
10.29. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato; 
10.30. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
10.31. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 
10.32. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 
10.33. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da 
obra, em especial, quanto: 
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10.34. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 
salário; 
10.35. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
10.36. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
10.37. aos depósitos do FGTS; e 
10.38. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
10.39. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições 
previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de 
extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da 
contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação 
a um mesmo empregado; 
10.40. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 
10.41. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 
10.42. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Responsabilidades do CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto; 
11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e 
11.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
11.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
11.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 
11.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto: 
10.11.2. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

10.11.3. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
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assegurado à Contratante no art. 14.133/21 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
10.12.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida na da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.13. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o livre acesso 
às instalações, quando solicitado pela licitante vencedora ou seus empregados em serviço. 
10.14. Recusar os serviços que forem executados em desacordo com as recomendações da Contratante ou 
com as especificações técnicas constantes deste Projeto Básico e Edital, em especial a planilha orçamentária, 
memoriais, projetos de engenharia. 
10.15. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos necessários à execução 
do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Responsabilidades da CONTRATADA 
11.1. Além das disposições contidas neste projeto básico, a Empresa Contratada estará sujeita às seguintes obrigações: 
a) Disponibilizar o número mínimo de operários, indicados neste Projeto Básico; 
b) Quando houver necessidade de alteração no quantitativo do efetivo a serviço da Prefeitura, promover esta alteração 
no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da data da solicitação; 
11.2. Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 
11.3. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou a Prefeitura, mesmo quando utilizando equipamentos da Prefeitura; 
11.4. Capacitar seus funcionários ao uso dos equipamentos e ferramentas postos a sua disposição para a 
execução das tarefas; 
11.5. Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população; 
11.6.  Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso ou 
não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste Projeto Básico, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas; 
11.7. Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem a serviço da Prefeitura, 
executem serviço para terceiros; 
11.8. Manter as equipes de trabalho com todas as ferramentas, equipamentos e insumos exigidos no Projeto 
Básico em perfeitas condições de uso; 
11.9. Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de qualquer 
espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas; 
11.10. Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações da 
Fiscalização; 
11.11. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização na execução dos 
serviços; 
11.12. Manter a Fiscalização atualizado quanto à frota utilizada para transporte dos operários e 
ferramentas/equipamentos ocupados na execução dos serviços, informando placas e prefixos de cada veículo; 
11.13. Fornecer, ao supervisor, telefone celular, que deverá permanecer ligado enquanto houver serviços em 
execução; 
11.14. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à _ e segurança do trabalho as quais estão sujeitos 
contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação; 
11.15. Acatar, em todos os seus termos, as determinações de segurança que venham a ser implantadas através de 
Ordens de Serviço expedidas; 
11.16. Atender a todas as solicitações feitas pela Fiscalização para o fornecimento de informações e dados sobre os 
serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do 
trabalho, dentro dos prazos estipulados; 
11.17. Promover a vacinação de todos funcionários contra gripe, hepatite B e tétano, devido à exposição, durante o 
processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes; 
11.18. Desenvolver programa de capacitação contínua para prevenção de acidentes, com a realização de 
capacitação admissional e reciclagem, com frequência trimestral ou inferior; 
11.19. Prover treinamento básico em primeiros socorros, bem como materiais de primeiros socorros que fiquem 
próximos e de fácil acesso aos funcionários, quando no exercício das tarefas de trabalho – Caixa de Primeiros 
Socorros; 

11.20. Fornecer água fresca e potável, armazenada em recipientes adequados, para todos os trabalhadores, 
conforme especificação da Norma Regulamentadora n.°24 da portaria n.°3.214 do Ministério do Trabalho. 
11.21. Disponibilizar banheiros equipados com vasos sanitários e lavatórios para os trabalhadores das equipes 
que prestam serviços externos, conforme especificação da Norma Regulamentadora n.°24 da portaria n.°3.2 
14 do Ministério do Trabalho. 
11.22. Obter, se necessário, alvarás e licenciamentos para suas atividades e instalações físicas, tanto próprias, 
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como locadas, ou cedidas por meio de termo de cessão de uso. 
11.23. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Subcontratação 
12.1 O beneficiário do Registro de Preços não poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto deste 
Projeto Básico, sem prévia autorização do Órgão Gerenciador, por escrito, sendo permitida na execução 
do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar 
partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
até o limite de 25% do objeto contratado. 
12.2 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
12.3 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 
12.4 A autorização de subcontratação concedida pelo Órgão Gerenciador não eximirá o beneficiário 
do Registro de Preços da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste 
Projeto Básico. 
12.5 contrato, nas seguintes condições: 
12.5.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
12.5.2. Quando necessária à execução de serviços cuja especificidade requerer a mão de obra especializada 
ou fornecimento peculiar de insumos, como por exemplo a produção e instalação de esquadrias, forros, 
bancadas em granitos, remoção de entulhos de construção e demolição. 
12.6 .A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
12.6.1. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem 
o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 
12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
12.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, no percentuais mínimo de 1% e máximo de 20%, atendidas as 
disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 
12.4.1. as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços 
a serem fornecidos e seus respectivos valores; 
12.4.2. no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 
aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 
12.4.3. a empresa contratada se comprometerá a sPosto médicotituir a subcontratada, no prazo máximo de 
trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até 
a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da sPosto médicotituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada; 
12.4.4. a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
12.4.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 
12.4.4.2. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
12.4.4.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
12.4.5. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 
vinculado à prestação de serviços acessórios. 
12.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente 
às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Sanções 

13.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 14.133,de 
1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao contraditório e 
àampla defesa: 
I) Advertência; 
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 
a) De até 5% sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento da 
condutaprevista na alínea "g" do item 13.3; 
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente por dia queexceder 
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial e do cometimento das condutas previstas nas 
alíneas “b” e “e” do item 13.3, sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em percentual 
proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo Município em decorrência do descumprimento, sem 
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder; 
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total e do cometimento da conduta 
prevista na alínea “f” do item 13.3 sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, por parte do 
proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder; 
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato ou instrumento equivalente, diante do 
cometimento das condutas previstas nas alíneas "h", "i", "j", "k” e “l” do item 13.3 do Edital; 
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Pacaraima/RR, Administração Direta e Indireta, 
peloprazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 
6 (seis) anos. 

13.3. A CONTRATADA será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) descumprir as obrigações decorrentes do contrato; 
c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
d) dar causa à inexecução total do contrato; 
e) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) não apresentar garantia de execução do contrato, conforme art. 96 da Lei nº 14.133/2021, bem como, 
garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato; 
i) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.3.1. - Considera-se a conduta prevista na alínea "c" do item 13.3 como sendo o inadimplemento grave ou 
ineRRusável de obrigação assumida pela contratada. 
13.3.2. - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 13.3 como sendo o atraso que importe em 
consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 
13.3.3. - Considera-se a conduta da alínea "i" do item 13.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 
obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura Municipal de 
Pacaraima/RR, com exceção da conduta disposta no inciso "h" do item 13.3. 
13.3.4. - Considera-se a conduta do inciso "j" do item 13.3 como sendo a prática de atos direcionados a 
prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da 
execução contratual. 
13.4.- As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na regulamentação vigente. 
13.5. - As multas deverão ser pagas junto à da Secretaria de Planejamenro e Finanças do Município até o dia 
de pagamento que a CONTRATADA tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade 
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Gestora ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 
13.6. - Nas sanções previstas neste contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente, a 
Administração considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a 
Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativasda CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 
13.7- As sanções aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de publicidade, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
13.8 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
13.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 
cento)do valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato 
mediante notificação. 
13.10 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem 
amatéria no âmbito do Município. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E REAJUSTE DE 
CONTRATO 
14.1  - Na hipótese de o prazo de execução da obra exceder a 12 (doze) meses, contados da data-base 
do orçamento estimado elaborado pela Administração Pública, por motivos alheios à vontade da 
CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-financeiro, por interesse da CONTRATANTE ou 
fato superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá 
ser reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, coluna pertinente 
ao objeto licitado, ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa da CONTRATADA e à 
CONTRATANTE se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, utilizando a seguinte 
fórmula: 
14.2 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indídice definitivo.  
 

14.3  - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
14.4  - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 
14.5  - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
14.7 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - Extinção Contratual 
15.1. - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, 
sem prejuízo de eventualpenalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do recebimento da obra 
16.1 - O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na forma 
da legislação vigente observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos serviços do contrato: 

R= V (I – I0 )/ I0, onde: 

R= valor do reajuste procurado;  

V= valor constante da proposta; 
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16.2 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
16.3 - O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 
16.4 - Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos 
na execução; 
16.5 - Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 
modificações; 
16.7 - A fiscalização do Município Aderente realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a 
serem satisfeitas pela Contratada. 
16.8 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
16.9 - O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s), e 
em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições: 
16.10 - Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários 
ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, 
ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços; 
16.11  - Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema 
da Seguridade Social, CREA/CAU e FGTS; Diário da Obra original; e Certidões negativas de que não pesam 
sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 
16.12  - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato. 
16.13  - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
16.14 - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos 
em regulamento ou no contrato. 
16.15 - Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 
demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais 
correrão por conta do contratado. 
16.16 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 
vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Legislação Aplicável 
16.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contratoa 
presente legislação: 
a) Lei nº 14.133/21; 
b) Lei Complementar nº 123/06; 
c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 
d) Código de Defesa do Consumidor; 

e) Código Civil; 
f) Código Penal; 
g) Código Processo Civil; 
h) Código Processo Penal; 
i) Legislação trabalhista e previdenciária; 
j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e 

k) Demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Foro 
17.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Pacaraima-RR, com 
renúncia expressa a qualquer outro. 
17.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1 
 
 
TESTEMUNHA 2 
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I - DOCUMENTOS PROVENIENTE DO PROCESSO Nº 010/2026 
a) Projeto Básico; 
b) Planilha Orçamentária; 
c) Demonstração de BDI; 
d) Cronograma Físico-Financeiro; 
e) Projeto Executivo;  
f) Relatório Fotográfico. 

 
II - JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE ÍNDICES FINANCEIROS 

A Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanso do Município de Pacaraima/RR vem, pela presente, 
justificara exigência dos índices financeiros previstos no Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2025. 

Item 9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, subitem 9.6 alínea “k” - Demonstrativos dos Índices, serãohabilitadas 
apenas as proponentes que apresentarem índices que atendam as condições abaixo: 

Liquidez Geral > 1,00 Solvência Geral > 1,00 Liquidez Corrente > 1,00 

Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação daboa 
situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no subitem 9.6 “k” do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos índicese o 
limite aceitável de cada um para fins de julgamento. 

O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e direitos realizáveis nocurso 
do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

O índice de Solvência Geral indica o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo, considerando 
tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o que a empresa já assumiu 
como dívida (a curto prazo). 

Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, SG e LC), o resultado > 1,00 é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira da proponente. 

Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto no art. 69, da Lei nº 
14.133/21 e em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, bem como 
foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde financeira do proponente. 

 
SÃO ANEXOS DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 001/2026: 

 
Anexo I - Valor estimado/máximo 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta do Contrato; 
Anexo IV - Contendo: 

a) Projeto Básico; 
b) Planilha Orçamentária;  
c) Demonstração de BDI; 
d) Cronograma Físico-Financeiro; 
e) Projeto Executivo;  
f) Relatório Fotográfico. 
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